
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 119.438 - MS 

(2019/0312826-3)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : C DA S M 
ADVOGADOS : WILSON TAVARES DE LIMA  - MS008290 
   SAMUEL CHIESA  - MS015608 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
ART. 312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre 
sujeita a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe 
ou a mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não 
culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito – o qual se 
ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança 
e a paz públicas –, deve ser suficientemente motivada, com 
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a 
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de 
Processo Penal.
2. Há motivos concretos e idôneos para embasar a ordem de 
prisão do acusado, porquanto o Juízo de origem destacou que 
ele estaria na posse de grande quantidade de drogas – 177 kg de 
maconha –, além do risco de reiteração delitiva, verificado a 
partir dos seus registros pretéritos, pois é investigado em 
diversos outros procedimentos criminais por eventuais delitos de 
tráfico de drogas e homicídio.
3. Nas hipóteses em que a quantidade e/ou a natureza das drogas 
apreendidas e outras circunstâncias do caso revelem a maior 
reprovabilidade da conduta investigada, tais dados são bastantes 
para demonstrar a gravidade concreta do delito e, por 
conseguinte, justificar a custódia cautelar para a garantia da 
ordem pública.  Da mesma forma, o registro de inquéritos 
policiais ou ações penais em andamento denota o risco de 
reiteração delitiva e, por isso mesmo, é fundamento idôneo para 
a custódia provisória.

Documento: 103929579 Página  1 de 2

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 64CF2519-99F2-4FA6-8A8D-A2B42735163C



Superior Tribunal de Justiça

4. Agravo regimental não provido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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